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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

Conselho Superior

Rua Fernão Dias Paes Leme, 11, Calungá, Boa Vista - RR, CEP 69303220 , (95) 3624-1224
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Resolução 708/2022 - CONSUP/IFRR, de 22 de dezembro de 2022.

 

Aprova o Calendário Acadêmico Referência do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima – IFRR, referente ao

ano letivo de 2023.

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Roraima,  Ad Referendum deste Conselho, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo Decreto de 16 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de
2020, Seção 2, atendendo as determinações da Lei n.º 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e 

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da Educação Nacional (LDB); 

CONSIDERANDO a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da Educac ̧ão Nacional (LDB);

CONSIDERANDO a Resolução n.º 338/CONSUP/IFRR, de 1º de fevereiro de 2018, que
aprova a Organização Didática do IFRR;  

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 320, DE 4 DE MAIO DE 2022, do Ministério da
Educação que Altera a Portaria MEC nº 1.030, de 1º de dezembro de 2020, que dispõe sobre o retorno
às aulas presenciais e sobre o caráter excepcional de utilização de recursos educacionais digitais para
integralização da carga horária das atividades pedagógicas, enquanto durar a situação da pandemia do
Novo Coronavírus - Covid-19, bem como o constante no processo nº 23231.001075.2022-11.

RESOLVE: 

Art. 1º Regulamentar os critérios para que os campi do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR organizem o Calendário Acadêmico 2023.

Art. 2º O Calendário Acadêmico 2023 deverá contemplar os seguintes elementos:

I. Início e previsão de término do período letivo;

II. Período para procedimentos de renovação de matrículas, reabertura da matrícula,
matrícula de dependência, trancamento de matrícula, aproveitamentos de estudos, dispensa de
componentes curriculares e mudança de turno;

III. Período de encontro e planejamento pedagógico; 

IV. Período para entrega do Plano de Trabalho Docente; 

V. Período de lançamento de notas no controle do registro acadêmico;  

VI. Período para exame final (ao término de cada ciclo de ofertas dos componentes



curriculares ou de cada componente curricular);

VII. Previsão de reuniões do Conselho de Classe;

VIII. Período para entrega do Diário do ciclo de oferta/bimestre/semestre;

IX.Previsão de reuniões com pais ou responsáveis dos discentes;

X. Período de férias escolares, com a ocorrência das férias docentes;

XI. Feriados municipais, estaduais e federais; 

XII. Período de Recessos, e pontos facultativos;

XIII. Número total de dias letivos em cada mês;

XIV. Previsão de eventos de caráter pedagógico, desportivo, científico, cultural e
tecnológico, intercampi ou não;

XV. Solenidade de colação de grau 

Art. 3º Na elaboração do Calendário Acadêmico 2023 deve haver atendimento do mínimo
de 200 dias letivos exigidos na legislação. 

§ 1º Para o atendimento do disposto no caput é facultada aos campi a previsão de sábados
letivos, que poderão em caráter excepcional utilizar  recursos educacionais digitais para integralização
da carga horária das atividades pedagógicas, enquanto durar a situação da pandemia do Novo
Coronavírus - Covid-19.

§ 2º Os campi poderão observar, sempre que viável, que haja um interstício de 13 dias
entre os sábados letivos.

§ 3º Os campi deverão observar os feriados municipais.

§ 4º É vedada a previsão de domingos ou feriados como dias letivos. 

§ 5º Para reposição de aulas, desde que aprovado em assembleia dos professores com
registro em ata, poderão ocorrer atividades letivas nos feriados municipais.  

Art. 4º Os períodos letivos no Calendário Acadêmico 2023 devem ser dimensionados de
forma a possibilitar o cumprimento integral da carga horária constante no Projeto Pedagógico do Curso,
de forma qualificada.

 Art. 5º O ano letivo 2023 poderá avançar sobre o ano civil 2024. 

Art. 6º Os campi priorizarão a definição de Calendário Acadêmico 2023 para viabilizar a
conclusão de turmas finais. 

Art. 7º Os campi deverão prever em seu Calendário Acadêmico 2023 um período de no
mínimo duas (02) semanas entre os semestres letivos 2023.1 e 2023.2, quando acontecerá o
processamento de matrícula e o planejamento pedagógico, e para a virada entre os anos letivos 2023 e
2024. 

Art. 8º No planejamento e execução do Calendário Acadêmico 2023 é facultada aos campi

a possibilidade de reorganização das ofertas de forma a assegurar a compatibilização entre as ofertas
efetivadas e a carga de trabalho possível para docentes e técnicos administrativos, bem como a
disponibilidade da infraestrutura tecnológica e física. 

§ 1º A reorganização autorizada no caput poderá ocorrer tanto na forma de suspensão
temporária de ingresso em cursos regulares quanto no remanejamento de unidades curriculares dentro
dos cursos entre os semestres 2023.1, 2023.2, observada a legislação pertinente e vigente.  

§ 2º Caberá à Direção de Ensino dos campi, a partir de discussão coletiva com a
comunidade acadêmica, definir a forma e os procedimentos para reposição de aulas, quando necessário
para o cumprimento do Calendário Acadêmico 2023. 

Art. 9º O Calendário Acadêmico 2023 deverá ser encaminhado à Pró-reitoria de Ensino, via



processo SUAP.

Parágrafo único. A Pró-reitoria de Ensino deverá verificar se o Calendário Acadêmico 2023
atende as diretrizes previstas nesta Resolução e Organização Didática do IFRR.

Art. 10 Os cursos de pós-graduação e os cursos ofertados na modalidade a distância terão
calendários próprios com prazos diferentes daqueles estabelecidos nesta Resolução, ressalvadas as
obrigações legais. 

Art. 11 Somente poderá ser considerado encerrado o ano letivo após o cumprimento
integral do Calendário Acadêmico homologado. 

§ 1º Considerar-se-á concluído o Calendário Acadêmico 2023 dos campi do IFRR quando
cumpridos: a carga horária, os dias letivos e as atividades previstas. 

Art. 12 A elaboração do Calendário Acadêmico 2023 deverá obedecer ao modelo padrão
elaborado pela Ascom, em anexo.

Art. 13 Os casos omissos a esta Resolução serão analisados pela Pró-reitoria de Ensino.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Presidente do CONSUP





Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 22/12/2022 16:47:48.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 21/12/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

184340

4add447419



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

Conselho Superior

Rua Fernão Dias Paes Leme, 11, Calungá, Boa Vista - RR, CEP 69303220 , (95) 3624-1224
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Resolução 709/2022 - CONSUP/IFRR, de 26 de dezembro de 2022.

Aprova o Plano Anual de Auditoria

Interna do Ins tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de Roraima,

Exercício 2023

                        A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Roraima, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a autonomia institucional conferida pelo Art.
1º da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, considerando a Instrução Normativa CGU N° 05/2021,
bem como o constante no Processo n.º 23231.001064.2022-23,  e a decisão do colegiado tomada na 
83.ª sessão plenária, realizada em 19 de dezembro de 2022.

 RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano Anual de Auditoria Interna do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Roraima, Exercício 2023., conforme o Anexo desta Resolução.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, em Boa Vista-RR,
26 de dezembro de 2022.

Nilra Jane Filgueira Bezerra
Presidente do CONSUP



PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA (PAINT)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

EXERCÍCIO 2023

Introdução

O Plano Anual de Auditoria Interna do Exercício de 2023 foi elaborado de acordo com o disposto no
Manual de Orientações Técnicas da Controladoria-Geral da União.

Embora o IFRR não realize o gerenciamento de riscos de forma sistematizada, os gestores das
dimensões estratégicas efetuaram a avaliação de riscos dos processos encaminhados pela Auditoria
Interna. Desse modo, serão realizadas ações de controle nas dimensões de Planejamento e
Desenvolvimento Institucional, Gestão Administrativa, Ensino e Gestão de Pessoas.

A carga horária dos trabalhos selecionados foi calculada considerando as horas individuais dos
servidores.

Instituição

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima (IFRR) é uma instituição pública da
administração indireta federal que tem por finalidade ofertar formação e qualificação em diversas áreas,
níveis e modalidades de ensino, com a perspectiva de fortalecimento dos arranjos produtivos, sociais e
culturais do Estado de Roraima.

A seguir estão relacionados a Visão, a Missão e os Valores institucionais:

a) Visão: “Ser excelência, na Região Amazônica, como agente de transformação social, por meio de
ensino, pesquisa, extensão e inovação.”

b) Missão: “Promover formação humana integral, por meio da educação, ciência e tecnologia, em
consonância com os arranjos produtivos locais, socioeconômicos e culturais, contribuindo para o
desenvolvimento sustentável.”

c) Valores: Ética e Transparência; Inclusão Social; Gestão Democrática; Respeito à Diversidade e à
Dignidade Humana e Responsabilidade Socioambiental.

O IFRR é uma autarquia vinculada ao Ministério da Educação (MEC), por meio da Secretaria de
Educação Profissional e Tecnológica (Setec), que tem uma Reitoria e cinco campi, sendo um deles um
campus avançado: Amajari, Boa Vista, Boa Vista Zona Oeste, Novo Paraíso e Avançado Bonfim.

O IFRR é uma instituição de educação superior, básica e profissional especializada na oferta de
Educação Profissional e Tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, cujos cursos ofertados
atendem a diversos eixos tecnológicos e áreas de conhecimento, seja na modalidade presencial, seja na
modalidade a distância.

A instituição oferta cursos técnicos de nível médio integrados, subsequentes e pelo Proeja.

Em nível de educação superior, são ofertados cursos de tecnologia, licenciaturas, bacharelados, além de
cursos de pós-graduação lato e strictu sensu.

Com o objetivo de capacitar, aperfeiçoar, especializar e atualizar profissionais em todos os níveis de
escolaridade, a instituição também oferta cursos de formação inicial e continuada.

Com a proposta de verticalização das diversas modalidades e níveis de ensino, possibilitando a formação
profissional, tanto de nível técnico quanto de nível superior, o IFRR, no processo de criação de cursos
superiores de tecnologia, fundamenta-se no mesmo eixo tecnológico do curso de nível médio.



A Lei nº 11.892/2008 estabelece que a instituição deve garantir o percentual mínimo de 50% de suas
ofertas para a educação profissional técnica de nível médio.

Ainda segundo essa lei, a instituição deve garantir o percentual mínimo de 20% de suas vagas para
cursos de licenciatura, bem como para programas especiais de formação pedagógica, com vistas à
formação de professores para a educação básica, sobretudo nas áreas de Ciências e Matemática, e para
a educação profissional.

Outra exigência legal é o Decreto nº 5.840, de 13 de julho de 2006, o qual estabelece que a instituição
deve garantir o percentual mínimo de 10% do total de suas vagas de ingresso ao Proeja, tomando como
referência o quantitativo de matrículas do ano anterior.

Além do ensino, o IFRR realiza pesquisa, extensão e inovação, que são indissociáveis, voltadas ao
desenvolvimento tecnológico de novos processos, produtos e serviços, em articulação com os setores
produtivos e a sociedade, com ênfase na produção, no desenvolvimento e na difusão de conhecimentos
científicos e tecnológicos, objetivando o desenvolvimento socioeconômico local e regional. Atualmente o
IFRR oferece os seguintes cursos técnicos presenciais:

Quadro 1 - Cursos Técnicos Presenciais ofertados pelo IFRR

Unidade Curso Tipo de Curso

Campus Amajari Técnico em Agropecuária Integrado

Técnico em Aquicultura Integrado

Campus Boa Vista

Técnico em Eletrônica Integrado

Técnico em Eletrotécnica Integrado

Técnico em Informática Integrado

Técnico em Edificações Integrado

Técnico em Secretariado Integrado

Técnico em Secretariado Subsequente

Técnico em Enfermagem Subsequente

Técnico em Análises Clínicas Subsequente

Técnico em Eletrônica Subsequente

Técnico em Informática Subsequente

Técnico em Edificações Subsequente

Campus Boa Vista Zona

Oeste

Técnico em Serviços Públicos Integrado

Técnico em Comércio Integrado

Técnico em Administração Subsequente



Técnico em Recursos

Humanos

Subsequente

Campus Novo Paraíso

Técnico em Agropecuária Integrado

Técnico em Agroindústria Integrado

Técnico em Aquicultura Integrado

Técnico em Agroindústria Subsequente

Campus Avançado Bonfim

Técnico em Administração Subsequente

Técnico em Comércio Exterior Subsequente

Fonte: Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2019-2023

Os cursos de graduação presenciais do IFRR são:

Quadro 2 - Cursos de Graduação Presenciais ofertados pelo IFRR

Unidade Curso Tipo de Curso

Campus Amajari Aquicultura Tecnologia

Ciências Licenciatura

Campus Boa Vista Matemática Licenciatura

Ciências Biológicas Licenciatura

Educação Física Licenciatura

Gestão Hospitalar Tecnologia

Análise e Desenvolvimento de

Sistema

Tecnologia

Saneamento Ambiental Tecnologia

Gestão do Turismo Tecnologia

Campus Boa Vista Zona

Oeste

Gestão Pública Tecnologia

Campus Novo Paraíso Agronomia Bacharelado

Fonte: Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2019-2023

O Campus Avançado Bonfim ainda não oferta cursos de graduação presenciais.



Os cursos de pós-graduação presenciais atualmente ofertados pelo IFRR são:

Quadro 3 - Cursos de Pós-Graduação Presenciais ofertados pelo IFRR

Unidade Curso Tipo de Curso

Campus Boa Vista Planejamento e Gestão de

Empreendimentos e Destinos

Turísticos Sustentáveis

Lato Sensu

Programa de Pós-Graduação

em Educação Profissional e

Tecnológica (Profept)

Stricto Sensu

Fonte: Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2019-2023

Os Cursos na Modalidade Educação a Distância ofertados pelo IFRR são:

Quadro 4 - Cursos na Modalidade Educação a Distância ofertados pelo IFRR

Unidade Curso Tipo de Curso

Campus Amajari Técnico em Agropecuária Subsequente

Campus Boa Vista Pós-Graduação Lato Sensu

em Gestão Pública Municipal

Pós-Graduação

Pós-Graduação Lato Sensu

em Ensino da Matemática

Pós-Graduação

Pós-Graduação Lato Sensu

em Ensino de Ciências

Pós-Graduação

Pós-Graduação Lato Sensu

em Informática Escolar

Pós-Graduação

Fonte: Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2019-2023

Para que as demandas produtivas de Roraima sejam atendidas e o IFRR possa cumprir com seu
propósito de promover o desenvolvimento socioeconômico e cultural local, a instituição se faz presente
com estrutura física de campus em quatro dos 15 municípios. A escolha das localidades onde os campi
foram instalados se deu para que estes pudessem atender a todo o Estado, estendendo sua atuação aos
municípios do entorno. Assim, o IFRR também se faz presente em outros municípios, por meio da oferta
de cursos na modalidade Educação a Distância.

Os cursos oferecidos pelo IFRR são definidos levando-se em consideração, entre outros fatores, as
características socioeconômicas de cada região do Estado e as demandas do setor produtivo.

A atuação do IFRR também está relacionada com os contextos geográfico e cultural do Estado. Os Campi

Amajari e Novo Paraíso, por exemplo, apesar de serem agrícolas, têm peculiaridades relacionadas aos
respectivos públicos. O primeiro tem um relacionamento muito forte com as comunidades indígenas,
muito presente no Estado, sobretudo no norte; enquanto o segundo se identifica muito mais com os
agricultores familiares, público bastante presente na região sul de Roraima.

Na capital do estado, encontram-se os Campi Boa Vista e Boa Vista Zona Oeste. O primeiro está
localizado no Bairro Pricumã e é a unidade mais antiga do IFRR e, portanto, considerado o campus-sede.
O segundo está localizado no Bairro Laura Moreira e sua atuação é predominantemente no eixo de
gestão e comércio.



O Campus Avançado Bonfim, situado em região de fronteira com a República Cooperativista da Guiana,
tem a intenção de estabelecer com o país vizinho uma relação de aproximação, porém, para que isso de
fato se concretize, faz-se necessária uma política nacional que possa viabilizar ações de ensino, pesquisa
extensão.

Conforme Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do período de 2019 a 2023, os objetivos
estratégicos do IFRR, por dimensão estratégica, são:

Quadro 5 - Objetivos Estratégicos do IFRR por dimensão

Dimensão Objetivos Estratégicos

Ensino Fortalecer a qualidade do ensino

Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação Fortalecer as ações da pesquisa aplicada,

da pós-graduação e da inovação em prol do

desenvolvimento social, cultural,

econômico e científico da Região Norte.

Extensão Ampliar e fortalecer as ações de extensão

do IFRR em articulação com o mundo do

trabalho e os arranjos produtivos locais,

sociais e culturais, para a solução de

questões regionais.

Educação a Distância Ampliar a oferta de vagas nos cursos na

modalidade a distância e sua inserção nos

cursos presenciais.

Dimensão Objetivos Estratégicos

Planejamento e Desenvolvimento

Institucional

Fortalecer a cultura do planejamento

participativo com vistas ao alcance dos

objetivos estratégicos com base em

informações consistentes.  

Garantir infraestrutura física adequada e

sustentável às necessidades educacionais

e administrativas.

Governança Consolidar e fortalecer a governança

institucional.

Tecnologia da Informação e Comunicação

Institucional

Fomentar a melhoria contínua da

Tecnologia da Informação e da

Comunicação Institucional.

Gestão Administrativa Gerir os recursos logísticos, orçamentários

e financeiros para o alcance dos objetivos

institucionais por meio de sua

disponibilidade e utilização oportuna,

sustentável e eficiente.

Gestão de Pessoas Fortalecer a capacitação, a qualificação e a

valorização de servidores, bem como a

melhoria do ambiente organizacional, com

foco nos resultados institucionais.



Fonte: Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2019-2023

Para cada objetivo estratégico foram definidos macroprocessos, metas institucionais e indicadores de
desempenho.

Por meio do Plano Anual de Trabalho (Pat) são definidas ações institucionais para o período de um ano. A
avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no Pat é realizada mediante Relatórios emitidos pelos
gestores competentes.

Para execução das ações planejadas anualmente no IFRR é utilizado o Sistema Unificado de
Administração Pública (Suap), o qual foi disponibilizado pelo Instituto Federal do Rio Grande do Norte.

O IFRR estabeleceu sua Política de Gestão de Riscos, Controles Internos e Governança por meio da
Resolução n.º 462/CONSELHO SUPERIOR, de 17 de julho de 2019.  Em 2020 foi elaborado o Manual de
Gestão de Riscos do IFRR. Contudo, conforme Informações obtidas no relatório de Gestão do exercício
de 2020, foi possível evidenciar que o IFRR ainda não realizou, de forma sistematizada, o gerenciamento
dos riscos institucionais com a aplicação de metodologia própria.

Para o exercício de 2023, o IFRR contará com o orçamento abaixo.

Figura 1 - PLOA IFRR 2023



Fonte: PLOA 2023

Serviços de auditoria

Para o exercício de 2023, além das ações decorrentes de obrigação normativa, serão realizadas três
auditorias, as quais estavam previstas para ocorrer em 2022.

Em abril de 2022 a Controladoria Geral da União iniciou auditoria no IFRR para avaliar a gestão dos
processos de concessão de adicionais por qualificação (IQ, RT e RSC), sendo necessária a colaboração
desta Auditoria Interna. Dessa forma, a Auditoria Interna do IFRR realizou a análise dos processos de
concessão de Retribuição por Titulação e Incentivo à Qualificação.



A Auditoria de avaliação da Gestão do Planejamento e Desenvolvimento Institucional (Obras e serviços
de engenharia) que havia iniciado no exercício 2021, foi concluída em 2022.

A auditoria de Avaliação da Gestão da Pesquisa, Pós-graduação e Inovação foi iniciada no exercício de
2022, e está prevista pra ser concluída até 31/12/2022.

Dessa forma, tendo em vista a necessidade de conclusão das auditorias que haviam sido previstas para
2022, será necessária a sua reprogramação para o exercício de 2023.

Quadro 6 - Serviços de auditoria a serem realizados pela UAIG

Tipo de

Serviço

Objeto Objetivo Período Carga horária Origem da

demanda

-

Processo de

Prestação de

Contas –

Exercício/2022.

Análise do Processo de

Prestação de Contas Anual de

2022 e emissão de Parecer da

Auditoria Interna

2 de janeiro

a 31 de

março
300 horas

Obrigação

normativa

-

Relatório Anual

de Atividades de

Auditoria Interna -

RAINT/2022

Apresentar os resultados dos

trabalhos realizados pela

Auditoria Interna do IFRR no

exercício de 2022.

2 de janeiro

a 31 de

março
300 horas

Obrigação

normativa

Avaliação
Gestão

Administrativa

Avaliar a gestão de suprimento

de bens e serviços, com foco

na gestão de contratos de

serviços continuados.

2 de janeiro

a 28 de abril
790 horas

Seleção

baseada em

riscos

Avaliação Gestão do Ensino

Avaliar as ações de

acompanhamento pedagógico

dos cursos.

2 de maio a

31 de

agosto

750 Horas

Seleção

baseada em

riscos

- PAINT/2024

Planejar os trabalhos da

Auditoria Interna a serem

desenvolvidos no decorrer do

exercício de 2024.

2 de outubro

a 30 de

novembro
300 Horas

Obrigação

normativa

Avaliação
Gestão de

Pessoas

Avaliar o controle de frequência

no SUAP.

1° de

setembro a

29 de

dezembro

748 horas

Seleção

baseada em

riscos

Fonte: Auditoria Interna do IFRR

Quadro 7 - Previsão de alocação da força de trabalho

Serviços

de

auditoria

Capacitação Monitoramento

das

recomendações

emitidas em

trabalhos

anteriores e

ainda não

implementadas

Gestão e

melhoria da

qualidade da

atividade de

auditoria

interna

governamental

Levantamento

de

informações

para órgãos

de controle

interno ou

externo

Gestão

interna

–

Revisão

do

PAINT

Demandas

extraordinárias

recebidas pela

UAIG durante a

realização do

PAINT.

Total

3188

horas

240 horas 400 horas 300 horas 300 horas 350

horas

250 horas 5028

horas



Fonte: Auditoria Interna do IFRR

As ações de monitoramento ocorrerão no decorrer do exercício, conforme prazos estabelecidos para
implementação.

As ações de capacitação serão definidas conforme a complexidade dos conhecimentos e habilidades
demandadas por cada trabalho de auditoria a ser realizado. Dessa forma, as horas previstas para
capacitação foram definidas considerando seis cursos com 40 horas.

Considerando a possibilidade de surgimento de demandas extraordinárias, caso as horas estabelecidas
para seu atendimento sejam insuficientes, será necessária a revisão do PAINT 2023.

O cálculo das cargas horárias do PAINT 2023 foi efetuado somando-se as horas úteis individuais,
considerando três servidores na equipe da Auditoria Interna. Assim, caso haja alteração do quantitativo de
servidores do setor, o plano deverá ser revisado para ajustar as horas das ações previstas.

Apêndice

Metodologia

A seleção dos trabalhos de auditoria com base em riscos foi realizada em conformidade com o item 4.1.4.
do Manual de Orientações Técnicas. Os titulares das dimensões, descritas no Quadro 5, efetuaram a
avaliação dos riscos dos processos informados pela Auditoria Interna. A avaliação dos riscos dos
processos “Proposta orçamentária” e “Gerenciamento dos recursos orçamentários” foi realizada pela
Auditoria Interna, tendo em vista que a resposta encaminhada não atendeu de forma satisfatória a
avaliação pretendida.

Os objetos da auditoria foram definidos por meio das dimensões estratégicas e dos processos, os quais
foram associados aos riscos inerentes, conforme quadro a seguir:

Quadro 8 - Universo de auditoria







Fonte: Pró-reitoria de Ensino; Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação; Pró-reitoria de Extensão; Pró-reitoria

de Administração; Pró-reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional; Comitê de Governança, Gestão de

Riscos e Controles Internos; Ouvidoria; Diretoria de Políticas de Educação a Distância; Diretoria de Tecnologia da

Informação; Diretoria de Gestão de Pessoas e Auditoria Interna do IFRR.

A avaliação de riscos foi realizada por meio dos critérios de impacto e probabilidade, com utilização das
escalas disponíveis nos Anexos A e B do Manual de Orientações Técnicas.

Para a classificação dos níveis de riscos foi utilizada a escala empregada pelo Tribunal de Contas da
União:

Quadro 9 - Classificação de Níveis de Risco

RB (Risco Baixo) RM (Risco Médio) RA (Risco Alto) RE (Risco Extremo)

0 – 9,99 10 – 39,99 40 – 79,99 80 – 100

Fonte: Roteiro de Avaliação de Maturidade da Gestão de Riscos (BRASIL, 2018).

A hierarquização foi realizada mediante a soma dos índices de níveis de riscos de cada dimensão
estratégica. Após o cálculo, os objetos de auditoria foram ordenados conforme quadro a seguir:

Quadro 10 - Hierarquização dos Objetos de Auditoria

Dimensões Resultado de soma



Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 706

Planejamento e Desenvolvimento Institucional 575

Gestão Administrativa 539

Ensino 412

Gestão de Pessoas 360

Governança 273

Tecnologia da Informação e Comunicação

Institucional

126

Educação a Distância 124

Extensão 100

Fonte: Auditoria Interna

Quadro 11 - Horas de trabalho

Servidor Horas úteis Individuais Total de horas disponíveis - AUDIN

Jonatas Silva Lima 1596

5028
Deybe José Viriato

Carvalho

1716

Pâmela Priscilla da

Costa carvalho

1716

Fonte: Auditoria Interna do IFRR

O cálculo das cargas horárias do PAINT 2023 foi efetuado considerando três servidores na equipe da
Auditoria Interna. Assim, caso haja alteração do quantitativo de servidores do setor, o plano deverá ser
revisado para ajustar as horas das ações previstas.

Para fins de elaboração do PAINT, os dias de férias foram descontados dos dias úteis disponíveis em
2023.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

Conselho Superior

Rua Fernão Dias Paes Leme, 11, Calungá, Boa Vista - RR, CEP 69303220 , (95) 3624-1224

www.ifrr.edu.br

Resolução 710/2022 - CONSUP/IFRR, de 26 de dezembro de 2022.

Regulamenta a organização e funcionamento do Grupo de Trabalho
de Assistência Estudantil do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima (GTAE/IFRR).

A Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Roraima, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a autonomia institucional conferida pelo
Art. 1º da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, considerando a Resolução 657/2022 -
CONSUP/IFRR, de 10 de maio de 2022 e o Decreto Nº 7.234, de 19 julho de 2010, bem como o
constante no Processo n.º 23231.000158.2022-85, e a decisão do colegiado tomada na  83.ª sessão
plenária, realizada em 19 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º  Este Regulamento dispõe sobre a organização e funcionamento do Grupo de
Trabalho de Assistência Estudantil do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima
(GTAE/IFRR), o qual está diretamente ligado à Pró-Reitoria de Ensino (PROEN).

CAPÍTULO II

DA NATUREZA E DA FINALIDADE

Art. 2º  O GTAE/RR tem por finalidade:

I. Assessorar a Pró-Reitoria de Ensino (PROEN) e as Coordenações de Assistência
Estudantil (CAEs) de todos os campi no planejamento, na implementação, no acompanhamento e na
avaliação da Política de Assistência Estudantil do IFRR, em seus programas, projetos e ações, em
consonância com a Resolução nº 657/2022 - CONSUP/IFRR e demais legislações vigentes;

II. Contribuir com as decisões do Colégio de Dirigentes (COLDI) e/ou Comitê Orçamentário
sobre assuntos relacionados à Assistência Estudantil do IFRR, quando necessário;

III. Promover a gestão participativa e transparente, visando à eficiência no uso dos
recursos e ações voltadas à Assistência Estudantil;

V. Contribuir para ampliação das condições de permanência e êxito dos estudantes do
IFRR.

Art. 3º  O GTAE/IFRR tem caráter consultivo e deliberativo em assuntos sobre a



Assistência Estudantil, contando com a representatividade de todos os campi, por meio dos membros
que compõem este GT.                

                                                                                    

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA, DA ESCOLHA DOS MEMBROS E DA PARTICIPAÇÃO ESTUDANTIL

Seção I

DA ESTRUTURA

Art. 4º O GTAE/IFRR será constituído por:

I. Diretor(a) de Política de Assuntos Estudantis;

II. Coordenador(a) de Apoio aos Assuntos Estudantis;

III. Representante do Núcleo de Ações Afirmativas;

IV. Coordenadores(as) de Educação Especial e Inclusiva (CAPNEs);

V. Representante do Núcleo de Educação Alimentar e Nutricional;

VI. Coordenadores(as) de Assistência Estudantil dos campi;

VII. Assistentes Sociais dos campi;

VIII. Representante do setor pedagógico da Pró-Reitoria de Ensino e dos campi;

IX. 1 (um) psicólogo;

X. 2  (dois) representantes dos discentes como membros titulares e dois como suplentes.

§ 1º No caso de não haver discentes dos níveis de ensino superior e técnico, a
representação discente poderá ser composta por estudantes de um único nível.

§ 2º Os Assistentes Sociais lotados nos ca m p i do IFRR são membros natos do
GTAE/IFRR.

Seção II

DA ESCOLHA DOS MEMBROS

Art 5º A indicação dos membros do GTAE/IFRR será solicitada aos campi pela Diretoria de

Políticas de Assuntos Estudantis (DIPAE) e estes cumprirão mandato em concordância com o tempo em

que se mantiverem no respectivo cargo ou função.

Art 6º O(a) Diretor(a) da DIPAE exercerá a presidência do GTAE/IFRR sendo substituído,
na sua ausência, por seu substituto legal designado em Portaria.

Art 7º Todos os membros do GTAE/IFRR serão nomeados por Portaria pelo(a) Reitor(a) do
IFRR.

Seção III

DA PARTICIPAÇÃO ESTUDANTIL

Art. 8º Qualquer estudante regularmente matriculado em curso técnico ou de graduação do
IFRR pode se candidatar para concorrer à vaga de representante do corpo discente no GTAE/IFRR,
desde que preencha e comprove, quando solicitado, os seguintes requisitos:

a. Estar com frequência regular, em curso técnico ou de graduação de qualquer campus do
IFRR;

b. Não estar cursando o último ano do curso em que se encontra matriculado;



c. Ser maior de 18 (dezoito) anos;

d. Não estar afastado ou ter solicitado trancamento de matrícula;

e. Não possuir pendências nos setores administrativos ou pedagógicos do campus e nem
em programas institucionais de ensino, pesquisa e extensão.

§ 1º  O Histórico Escolar do discente escolhido, bem como as informações disponíveis nos
setores de Registo Acadêmico do campus serão analisadas pelo GTAE/IFRR.

§2º  A forma e o período de seleção dos estudantes será definida pelo GTAE/IFRR.

CAPÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA

Art. 9º  Ao GTAE/IFRR compete:

I. Participar da construção e da avaliação da Política de Assistência Estudantil, percebendo
sua adequação às necessidades da comunidade acadêmica;

II. Propor indicadores para avaliação dos programas, projetos e ações de Assistência
Estudantil, considerando as especificidades e realidades dos campi;

III. Apoiar a organização das ações para a execução dos recursos da Assistência
Estudantil;

IV. Auxiliar na elaboração dos relatórios semestrais referentes aos programas, projetos e
ações da Assistência Estudantil em execução nos campi;

V. Participar da organização e avaliação de pesquisas institucionais para o perfil
socioeconômico, educacional, cultural, saúde e segurança alimentar e nutricional dos estudantes,
considerando as especificidades e realidades dos campi;

VI. Contribuir no aprimoramento dos fluxos de funcionamento dos programas e de
acompanhamentos dos discentes no âmbito da Assistência Estudantil;

VII. Colaborar na construção de propostas e iniciativas com vistas a prevenir a evasão e a
retenção dos estudantes no IFRR;

VIII. Elaborar o Edital Único, referente ao processo seletivo dos estudantes que serão
contemplados com as ações da Assistência Estudantil;

IX. Propor formação continuada com temáticas que envolvam o GTAE/IFRR.

Art. 10  Ao presidente do GTAE/IFRR compete:

I. Convocar e presidir as reuniões do GTAE/IFRR;

II. Administrar e representar o no âmbito institucional GTAE/IFRR

Art. 11  Aos Coordenadores de Assistência Estudantil compete divulgar o trabalho
realizado pelo GTAE/IFRR em seu campus de lotação, Setores de Assistência Estudantil, Direção Geral,
de Ensino, Pesquisa e Extensão e aos alunos, a fim de obter propostas ou sugestões no âmbito das
unidades para as pautas de reuniões deste grupo.

Art. 12  Aos demais membros do GTAE/IFRR compete participar das reuniões da
Assistência Estudantil, contribuindo para o andamento das discussões e encaminhamentos.

CAPÍTULO V

FUNCIONAMENTO DO GRUPO DE TRABALHO

Seção I



DAS REUNIÕES

Art. 13 O GTAE/IFRR reunir-se-á ordinariamente a cada 15 dias e, extraordinariamente,
sempre que necessário, por convocação da presidência ou por solicitação formal subscrita pela maioria
de seus membros.

§ 1º Poderão participar das reuniões os membros das equipes técnicas das CAEs dos
campi, quando necessário, porém, sem direito a voto.

§ 2º A (o) Pró-reitor(a) de Ensino, como representante da Política de Assistência Estudantil
nas reuniões colegiadas do IFRR, poderá participar das reuniões quando julgar necessário ou quando
convidada pelo GTAE, com direito a voto.

Art. 14 A convocação para as reuniões deverá ser feita com antecedência mínima de 72
horas, constando a pauta de assuntos devidamente documentada.

Art. 15 Em reuniões ordinárias e extraordinárias poderá ser admitida a inclusão de
assuntos na pauta, desde que aprovados pela maioria dos presentes.

Parágrafo único. Os membros titulares devem comunicar ao Presidente suas ausências,
devendo este convocar os respectivos suplentes.

Seção II

DO PROCESSO DECISÓRIO

Art. 16  O GTAE/IFRR tomará suas decisões por maioria simples de seus  membros.

§ 1º O quórum para a instalação das reuniões e tomada de decisões será de, no mínimo,
cinquenta por cento (50%) de seus membros.

§ 2º Nas votações, cada membro da Comissão terá direito a apenas um voto, cabendo à
presidência o voto de desempate.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 Os casos omissos serão tratados discricionariamente pela Pró-reitoria de Ensino.

Art. 18 Este Regulamento poderá ser alterado mediante solicitação do GTAE.

Art. 19 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, em
Boa Vista-RR, 26 de dezembro de 2022.

Nilra Jane Filgueira Bezerra
Presidente do CONSUP
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